
RESOLUÇÃO/CMDCA Nº 07/2026

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
COXIM/MS – CMDCA,  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei  Municipal  nº 

1.852/2020,  de  07  de  outubro  de  2020,  e  considerando  as  deliberações  da  Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 29 de abril de 2026, por meio remoto, via aplicativo WhatsApp.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas da APAE-Coxim, referente ao montante de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – FMDCA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Coxim-MS, 30 de Abril de 2026.

SILVANA APARECIDA DA SILVA ZANCHETT
Presidente do CMDCA


	RESOLUÇÃO/CMDCA Nº 07/2026
	Coxim-MS, 30 de Abril de 2026.


		2026-04-30T13:21:35-0300




